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São Luís (MA), 9 de outubro de 2022
 
A Sua Excelência a Senhora/o Senhor
Juíza/Juiz de Direito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão
 
 
 
Assunto: Ofício Circular nº 23/2023 – Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 347
 
 
 

Senhora Juíza/Senhor Juiz,

 
Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho, para conhecimento,

cópia da certidão de julgamento proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal,
na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347, apresentando a
seguinte decisão:

“ O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na arguição de descumprimento de preceito fundamental para:
1. reconhecer o estado de coisas inconstitucional do sistema carcerário
brasileiro; 2. determinar que juízes e tribunais: a) realizem audiências de
custódia, preferencialmente de forma presencial, de modo a viabilizar o
comparecimento do preso perante a autoridade judiciária em até 24
horas contadas do momento da prisão; b) fundamentem a não aplicação
de medidas cautelares e penas alternativas à prisão, sempre que
possíveis, tendo em conta o quadro dramático do sistema carcerário; 3.
ordenar a liberação e o não contingenciamento dos recursos do
FUNPEN; 4. determinar a elaboração de plano nacional e de planos
estaduais e distrital para a superação do estado de coisas
inconstitucional, com indicadores que permitam acompanhar sua
implementação; 5. estabelecer que o prazo para apresentação do plano
nacional será de até 6 (seis) meses, a contar da publicação desta
decisão, e de até 3 anos, contados da homologação, para a sua
implementação, conforme cronograma de execução a ser indicado no
próprio plano; 6. estabelecer que o prazo para apresentação dos planos
estaduais e distrital será de 6 (seis) meses, a contar da publicação da
decisão de homologação do plano nacional pelo STF, e implementado
em até 3 anos, conforme cronograma de execução a ser indicado no
próprio plano local; 7. prever que a elaboração do plano nacional deverá
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ser efetuada, conjuntamente, pelo DMF/CNJ e pela União, em diálogo
com instituições e órgãos competentes e entidades da sociedade civil,
nos termos explicitados acima e observada a importância de não alongar
excessivamente o feito; 8. explicitar que a elaboração dos planos
estaduais e distrital se dará pelas respectivas unidades da federação, em
respeito à sua autonomia, observado, todavia, o diálogo com o DMF, a
União, instituições e órgãos competentes e entidades da sociedade civil,
nos moldes e em simetria ao diálogo estabelecido no plano nacional; 9.
prever que em caso de impasse ou divergência na elaboração dos
planos, a matéria será submetida ao STF para decisão complementar;
10. estabelecer que todos os planos deverão ser levados à homologação
do Supremo Tribunal Federal, de forma a que se possa assegurar o
respeito à sua decisão de mérito; 11. determinar que o monitoramento da
execução dos planos seja efetuado pelo DMF/CNJ, com a supervisão
necessária do STF, cabendo ao órgão provocar o Tribunal, em caso de
descumprimento ou de obstáculos institucionais insuperáveis que
demandem decisões específicas de sua parte; 12. estipular que os
planos devem prever, entre outras, as medidas examinadas neste voto,
observadas as diretrizes gerais dele constantes, sendo exequíveis
aquelas que vierem a ser objeto de homologação final pelo STF em
segunda etapa. Por fim, firmou a seguinte tese de julgamento: “1. Há um
estado de coisas inconstitucional no sistema carcerário brasileiro,
responsável pela violação massiva de direitos fundamentais dos presos.
Tal estado de coisas demanda a atuação cooperativa das diversas
autoridades, instituições e comunidade para a construção de uma
solução satisfatória. 2. Diante disso, União, Estados e Distrito Federal,
em conjunto com o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do
Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ), deverão elaborar planos a
serem submetidos à homologação do Supremo Tribunal Federal, nos
prazos e observadas as diretrizes e finalidades expostas no presente
voto, especialmente voltados para o controle da superlotação carcerária,
da má qualidade das vagas existentes e da entrada e saída dos presos.
3. O CNJ realizará estudo e regulará a criação de número de varas de
execução penal proporcional ao número de varas criminais e ao
quantitativo de presos”. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís
Roberto Barroso (Presidente), Redator para o acórdão, vencido
parcialmente o Ministro Marco Aurélio (Relator). Não votou o Ministro
André Mendonça, sucessor do Relator. Plenário, 4.10.2023.”
Atenciosamente,

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Corregedor-Geral da Justiça

Matrícula 140558
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